
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do  Ministro Augusto Nardes 

 

 

 

 

 

MIN-AN 
Fls.  

 

 

 

 

TC 017.680/2012-3  
Natureza:  Tomada de Contas Especial  

Unidade Jurisdicionada: Superintendência Estadual da Funasa no 

Estado de Amapá/AP. 

Responsáveis: Rio Norte Táxi Aéreo Ltda. – EPP e Sociedade 

Mercantil Centro Norte Ltda 

 

 

 

DESPACHO 

 

 

 

 

Acolhendo as ponderações mencionadas pelo Sr. Secretário da Secretaria de Controle 

Externo do Estado de Amapá/AP às peças 129/131 do processo em epígrafe, e, em homenagem aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa, autorizo os pedidos de prorrogação de prazo formulados 

pelo recorrentes às peças 128/130, por mais 60 (sessenta) dias, a contar a partir do último prazo 

concedido, para atendimento das citações constantes dos Ofícios nºs 561/563-TCU/Secex-AP (peças 22 

e 24) respectivamente. 

À Secex/AP, para as providências cabíveis. 

 

 

Gabinete em Brasília/DF,             de novembro de 2012 

 

 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO NARDES 

Relator 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49383817.


